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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

                     

   O Vereador que o presente subscreve, nas atribuições que lhe 

confere o Regimento Interno desta Casa de Leis,  INDICA1 ao Executivo Municipal 

/Departamento de Serviços Urbanos, que seja feito uma dedetização, ou algo assim, nas 

bocas de lobo da cidade para a eliminação de baratas e outros insetos 

Frequentemente recebemos reclamações de moradores que relatam que existem muitas 

baratas que sobem pelas bocas de lobo, causando incômodos em suas residências. 

 

 

Mariópolis, 07 de março de 2022 

 

 

 

Dejair de Paula Ferreira 

Vereador 

 


